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I.1 - 50% em favor EMANOEL VIEIRA JUNIOR, na condição de filho maior 
inválido, no valor de r$606,00 (Seiscentos e seis reais), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 
25-a, caput e §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, art. 33, §7º, da cons-
tituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art.201, §2º da constituição federal/1988 e Sú-
mulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
I.2 - 50%, no valor R$606,00 (Seiscentos e seis reais) que ficará sobres-
tado, aguardando a conclusão da análise do requerimento de pensão nº 
2021/1163804.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito da ex-segurado cleonice Valdez Vieira, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de inspetor de alunos, sob a matrícula n°494348/1, fale-
cida em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(21/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor original do benefício foi aplicada a diferença complementar, 
em atenção às Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal e ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781475
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.349 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1328758 E 2022/325186.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 
e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de lUiZa 
oliVEira BraNdÃo da coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
clovis carneiro da costa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia ref. i, 
matrícula nº 659215/1, falecido em 15/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(22/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781507
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.321 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1113224, 2022/136130, 2022/136324 E 
2022/229419.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.815,91 (dois 
mil oitocentos e quinze reais e noventa e um centavos), em favor de HE-
liETE PErEira da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado alcebia-
des Valente da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
matrícula n° 58327/1, falecido em 07/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-

tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria junto Ministério Público do Estado do Pará – rPPS/Pa, nos 
termos do art. 31, §1º, inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780987
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.059 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2016/198550 e 2020/934858.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii 
e §5º, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 125/2019, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.536,41 (um mil quinhentos 
e trinta e seis reais e quarenta e um centavos), em favor de criS HElEN 
PINHO BRASIL, na condição de filha da ex-segurada Maria Celina da Con-
ceição Pinho, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupava o cargo de agente de 
Saúde, matrícula nº 5160448/1, falecida em 13/02/2016, sob a forma de 
quitação definitiva, no período de 13/02/2016 a 29/05/2021, em razão do 
implemento da idade limite, de acordo com legislação vigente à época do 
óbito.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal de 1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
iV - registre-se que o valor dos benefícios concedidos com base no per-
missivo do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 39/2002 está limitado 
ao teto dos benefícios concedidos pelo regime Geral de Previdência Social. 
Portanto, eventuais reajustes concedidos na forma do tópico anterior da 
mesma forma estarão limitados ao teto do rGPS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780989
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.303 de 18 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/619643 E 2021/1150852.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.676,11 (dois mil, seiscentos e se-
tenta e seis reais e onze centavos), em favor de Maria HoliZaNdra Bar-
cElar PiNHEiro da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado fran-
cisco freire da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor colabo-
rador de Nível Superior, matrícula nº 457590/1, falecido em 02/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782290
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.503 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1393327, 2021/1393277 E 2021/1393463.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1393327, 2021/1393277 
E 2021/1393463, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de adriaN daVi corrEa araUJo, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 496,26 (quatrocentos e noventa e seis reais 


